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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2018 do PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018 

 
 

1. DA JUSTIFICATIVA: 
 
A Secretaria Municipal de Saúde com a necessidade de dar efetividade aos serviços da 

Administração da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém e visando atender o princípio da 
continuidade do serviço público, acha conveniente aditar o CONTRATO Nº 028/2018 do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018, junto à empresa J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME.  Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E 
EMBARCAÇÕES, LAVAGEM E REBOQUE DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES DE REFERÊNCIAS, nos termos do 
art. 57, Inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

2.1.     DA CONTRATADA. 
 

a) Os serviços previstos a serem executados na frota de veículos e embarcações (Lancha) 
da SEMSA, acima relacionados, realizar-se-ão nas instalações da Licitante Vencedora, após o 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços expedida pelo setor competente. A empresa 
se obrigará a devolver os veículos e embarcações (Lancha) em perfeitas condições de 
funcionamento, realizando os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e 
ferramental adequados, observando-se as seguintes condições: 

b) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da 
CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos 
demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem 
como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à 
perfeita execução dos serviços. 

c) Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças 
originais a serem fornecidas e nos serviços a serem executados. 

d) Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, 
utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa 
realização dos serviços. 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o 
original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou 
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 
adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, 
mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de 
garantia. 

f) Fornecer à CONTRATANTE todo o material e documentação técnica necessária para a 
perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de 
preços, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, 
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tabelas de tempo de serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
solicitação formal. 

g) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus 
empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ao 
Estado ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas 
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do 
vencimento do Contrato. 

h) A Contratada se responsabilizará integralmente pelos bens a serem executados os 
serviços, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à 
reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de 
culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros (quando for 
o caso dos Lotes 02, 07 e 08), desde o momento do recebimento dos bens para orçamento, até 
a entrega dos mesmos à CONTRATANTE. 

i) Fornecer e utilizar peças, materiais e acessórios originais ou similares, desde que 
atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo valer-se, em nenhuma 
hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

j) Para os montantes das peças a serem trocadas, a CONTRATADA deverá fornecer em 
seu orçamento, a relação de peças, indicando a marca e os valores para apreciação da 
CONTRATANTE, sendo que o preço cotado deverá obrigatoriamente obedecer ao preço 
praticado pela CONTRATADA no balcão ou o preço sugerido pela fábrica, levando-se em 
consideração o valor praticado na data da apresentação da proposta, aplicando-se sobre ele os 
descontos de mercado ofertado. 

k) Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para execução de serviços. 
l) Na hipótese do veículo estiver fora da circunscrição do município ou sede de origem, 

caberá a CONTRATANTE realizar o transporte do mesmo à oficina para a realização dos 
serviços. 

m) Os veículos da SEMSA OU das Unidades de referencia, para a execução de serviços, 
deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que 
ofereça segurança, inclusive da CONTRATADA, visto tratar-se de veículos especiais, e de 
proteção ao patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e 
demais intempéries. 

n) A empresa deverá oferecer os serviços objeto desta licitação em Santarém. A empresa 
deverá ter uma oficina com área coberta, suficiente para manter os veículos em segurança e 
protegidos da ação de ventos, chuvas, poeira e outros agentes. 

o) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 
p) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE. 
q) Iniciar, após o recebimento da autorização, a execução dos serviços contratados, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as 
atividades conforme o estabelecido. 

r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações a empresa estará obrigada a atender prontamente. 

s) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive nos 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados ou preposto ou subcontratada, não 
se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 

t) Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, 
apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal. 
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u) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da SEMSA, não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

v) Executar os serviços dentro dos prazos necessários contados a partir da autorização da 
realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial do 
orçamento apresentado. Após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, limpo internamente, lavado e encerado externamente. 

w) O prazo a que se refere este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação fundamentada a ser apresentada à Direção Administrativa antes do 
vencimento do prazo inicial, cabendo ao Diretor Administrativo manifestar-se sobre o 
requerimento. 

x) Disponibilizar local adequado para inspeção prévia e devolução de todas as peças 
substituídas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das mesmas e de seus 
respectivos códigos, que serão verificadas e recebidas por servidor ou Comissão especialmente 
designada pela autoridade competente da CONTRATANTE. 

y) Fornecer uniformes para os funcionários e Equipamento de Proteção Individual (EPI) a 
todos os empregados cuja atividade seja necessária, quando da execução de serviços nos 
veículos da CONTRATANTE, de acordo com as normas de segurança do trabalho em vigor, 
sendo que a CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e de EPI a seus 
empregados; 

z) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o acatamento de orientações de 
terceiros estranhos ao contrato, pois somente a CONTRATANTE, ou quem indicado 
expressamente por ela, é parte legítima para estabelecer regras, esclarecer dúvidas, alterar 
configuração e determinar o local da entrega do objeto. 
 

 3.  DO PRAZO DE ENTREGA: 
3.1- Nos termos do Contrato. 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

4.1 - Os recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento deste contrato correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias, ou outras que vierem a substituir no exercício seguinte: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.107 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 4071 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (convenio) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.304.00052.177 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
TRIAGEM ANONIMA HIV/AIDS - CTA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 4090 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1215 (convenio) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.096 – MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO 
EM ATENÇÃO BÁSICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 3724 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1212 (convenio) 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.122.00052.093 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 3642 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1212 (convenio) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.103 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 3951 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1213 (convenio) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.00052.174 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. 
FICHA: 3996 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 
FONTE: 1213 (convenio) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.00052.097 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
SAUDE DA FAMILIA- PSF, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
FICHA: 3766 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00.00 

      FONTE: 1212 (convenio) 
  

5. DO PAGAMENTO: 
 

a. O pagamento será feito em favor da licitante vencedora, nos mesmos termos do 
Contrato. 

 
6. DO RESPONSÁVEL: 

 
6.1. Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

 
 
 

 
DAYANE DA SILVA LIMA 

    Decreto nº 153/2018 – SEMGOF, DE 01/06/2018. 

Secretária Municipal de Saúde 
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